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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0024966-92.2010.815.2003 — 4ª Vara Regional de Mangabeira.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante       : Planterra Planejamento da Terra
Advogado     : Adail Byron Pimentel (OAB/PB 3.722).
Apelado        : Gilvandro Trajano de Lima
Advogado : Emanuel Messias Pereira de Lucena (OAB/PB 22.260)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  ATO
ILÍCITO  — PREJUDICIAL DE  PRESCRIÇÃO  —  REJEIÇÃO  —
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS –
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA – RESCISÃO
UNILATERAL – CULPA DA PROMISSÁRIA-VENDEDORA – NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE QUE O CONTRATANTE ENCONTRAVA-SE
EM  MORA –  AUSÊNCIA DE  NOTIFICAÇÃO  –  PROVIDÊNCIA
NECESSÁRIA PREVISTA NO CONTRATO  –  PREVISÃO  LEGAL
NA LEI  6.766/79  –  REQUISITO  CONTRATUAL E  LEGAL NÃO
OBSERVADOS – RESCISÃO UNILATERAL COM VENDA DO BEM
A TERCEIRO — DANO MATERIAL E MORAL CONFIGURADOS
— VALOR ARBITRADO PROPORCIONAL — DESPROVIMENTO.

— Não tendo ocorrido a notificação prévia do promitente comprador, não
há que se falar em constituição da mora e rescisão automática do contrato.

— Delimitando-se que a parte ré/apelante é a responsável pela rescisão
contratual, esta responde pelas suas consequências, haja vista a imposição
legal no sentido de que a parte culpada deve arcar com as consequências
do inadimplemento e resolução contratual a que deu causa.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator. 

RELATÓRIO.

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Planterra – Planejamento de
Terra Ltda (fls. 114/122) contra sentença proferida pelo juízo a quo (fls. 90/95), nos autos da Ação
de Indenização por Danos Morais e Materiais movida pelo ora apelado em desfavor da apelante.

Na referida decisão, o magistrado a quo julgou parcialmente procedente o
pedido formulado pelo autor e, em consequência, condenou a parte promovida ao pagamento de



verba indenizatória a título de danos morais, que arbitrou no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a
serem pagos de uma só vez, bem como, indenização por dano material, para restituir os valores
efetivamente  pagos  pela  parte  promovente,  referente  ao  contrato  celebrado,  de  forma  simples,
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, valor este que deverá ser
apurado em liquidação de sentença. Condenou, também, o promovido ao pagamento de honorários
advocatícios  no  montante  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação  e  custas
processuais por ter sido vencido em quase a totalidade da demanda.

Irresignado,  o  apelante  alega  que  está  prescrito  o  direito  autoral,  pois  o
prazo prescricional, em se tratando de pretensão de reparação civil, nos termos do Código Civil é de
03 (três) anos e ação presente ação só foi interposta 09 anos depois. Sustenta que o apelado não
provou que só tomou conhecimento da rescisão contratual  em 2007, apena alegou em sede de
impugnação. Ademais, narra na sua inicial  que no ano de 2004 recebia cobranças da Prefeitura
Municipal, o que demonstra que há muitos tinha conhecimento da causa de pedir. No mérito, aduz
não haver nexo de causalidade configurador de dano moral e material. Por fim, pede a reforma
integral da sentença (fls. 114/122).

Contrarrazões apresentadas pelo promovente (fls. 128130).

A douta Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 135/136, apenas indicou
que o feito retome o seu caminho natural, submetendo-se ao elevado crivo da Egrégia Câmara.

É o relatório. 

Voto.

Cuida-se de Ação de Indenização por dano moral e material ajuizada por
Gilvandro Trajano de Lima em desfavor da Planterra – Planejamento de Terra Ltda, em que
alega  que  o promovido rescindiu  o contrato  de  compra  e  venda firmado pelos  mesmos,  sob a
justificativa de inadimplemento, transferindo o imóvel para terceiro, sem dar justificativa alguma ao
requerente, tampouco a devolução das prestações pagas. Salientou que a prestação era descontada
em folha de pagamento.

O apelante em contestação alegou que o contrato foi celebrado em 2001 e,
segundo a narrativa do próprio promovente,  no mesmo ano o terreno fora transferido para um
terceiro. Assim, a resolução contratual ocorreu no ano de 2001 e ação de indenização só foi ajuizada
em 2010, portanto, evidente o implemento da prescrição na data do ajuizamento da ação, nos termos
do art. 206, § 3º, incs. IV e V, do Código Civil. 

Sob esse aspecto, o magistrado entendeu que a ação foi proposta no prazo
legal,  eis  que  a  parte  promovente  em sua  impugnação  aduziu  que  só  tomou  conhecimento  da
rescisão do contrato em outubro de 2007, tendo a ação sido interposta em 10 de agosto de 2010, ou
seja, dois anos e dez meses após a ciência do evento danoso. Com relação ao mérito, aduziu que não
restou  constatada  a  existência  de  notificação  extrajudicial  realizada  pela  parte  promovida  que
pudesse constituir o promovente em mora, procedendo a rescisão contratual de forma unilateral, o
que é passível de indenização.

Por sua vez, afirma o apelante que em se admitindo que o autor só tomou
conhecimento do rompimento do contrato em outubro de 2007, caberia ao mesmo a prova de tal ato,
juntado seus contracheques, haja vista que os descontos ocorriam em folha e fora interrompido no
ano de 2001.



Em síntese, é o que se colhe dos fatos narrados pelas partes.

Decidindo a lide, o juízo a quo (fls. 90/95) acolheu o pedido indenizatório, e
não reconheceu a prescrição da pretensão autoral.

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO:

Analisando-se  os  autos,  vê-se  que  a  pretensão  do autor  não  se  encontra
prescrita.

Ora, o conhecimento da rescisão contratual é o marco inicial do direito do
autor para pleitear indenização por dano moral e material, pelo distrato do contrato sem notificação.
Sendo assim, como o autor não foi  notificado extra ou judicialmente para tomar conhecimento
acerca da rescisão contratual, tem-se que o contrato ora impugnado continuava válido até a ciência
do comprador, que no caso, foi em 2007, com a interrupção dos descontos em seu contracheque.

Logo, tendo em vista que o apelado alegou que tomou conhecimento da
rescisão contratual em outubro de 2007, quando as prestações deixaram de ser descontadas em seu
contracheque, tem-se que o termo inicial se deu no referido ano. Tendo a ação de indenização sido
interposta 10/08/2010, não passados três anos conforme o exigido pelo art. 206, § 3º, inc. V do
Código Civil, a presente ação foi interposta no prazo legal.

Por outro lado, a empresa apelante não provou que notificou o apelado sobre
a  rescisão  contratual,  o  que  implica  na  permanência  da  validade  do  contrato  e,  portanto,  não
ocorrência da prescrição.

Nesse sentido, rejeito a prejudicial alegada.

MÉRITO:

No  mérito,  o  apelante  alega  a  não  ocorrência  do  nexo  de  causalidade
configurador da indenização. Sustenta que para configuração de dano moral, há a necessidade de
sofrimento ou humilhação para configurar o dano, o que não restou demonstrado nos autos.

O que se tem, do contexto dos autos, é que a apelante rescindiu o contrato
de promessa de compra e venda unilateralmente, sem notificar o apelado, nem ao menos devolver-
lhe os valores até então desembolsados. 

A rescisão por inadimplemento está disciplinada na cláusula 4.1 do contrato,
merecendo destaque seus termos (fl. 17): 

“O atraso  de  qualquer  das  prestações  do  preço,  dará  à  PROMITENTE
VENDEDORA, a seu livre critério, já que poderá como alternativa exigir o
cumprimento  específico  do contrato,  o  direito  de rescindi-lo,  sendo que,
para isso, deverá constituir em mora de rescisão o (a) (s) PROMISSÁRIO
(S) COMPRADOR (A) (ES) ATRASADO”. (grifo nosso)

Na espécie,  contudo,  não  houve a  constituição  em mora  do devedor,  de
forma a  lhe assegurar  a  possibilidade  de purgação,  consoante previsão  contratual  em destaque.
Demais  disso,  além  da  previsão  contratual,  cumpre  rememorar  que  tal  exigência  decorre  de
expressa disposição legal (art. 32 da Lei nº 6.766/79), resultando na aplicação do sistema da mora



ex persona, em contraposição à mora ex re, exigindo-se que seja oportunizada a purgação da mora
ao devedor antes de possibilitar a rescisão contratual. 

A necessidade de interpelação já foi destacada pelo Superior Tribunal de
Justiça: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  RESCISÃO  DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓ- VEL. CONSTITUIÇÃO
EM MORA DO DEVEDOR.  INTERPELAÇÃO.  NECESSIDADE.  MORA EX
PERSONA.  SÚMULA  76/STJ.  CITAÇÃO  INICIAL  VÁLIDA.
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  219.  PRECLUSÃO.  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO AGRAVADA NÃO INFIRMADOS. SÚMULA 182/STJ. 1. Nos termos
de  pacífica  jurisprudência  desta  egrégia  Corte,  o  desfazimento  do  contrato  de
promessa de compra e venda exige a prévia interpelação do devedor para constitui-
lo em mora. Precedentes. 2. A matéria foi consolidada no enunciado da Súmula
76/STJ, segundo a qual 'A falta de registro do compromisso de compra e venda de
imóvel não dispensa a prévia interpelação para constituir em mora o devedor'. 3.
Há necessidade de prévia notificação para configuração da mora quando se
trata da modalidade ex persona, porquanto, segundo assentado em precedentes
do Superior Tribunal de Justiça, o disposto no artigo 219 do Código de Processo
Civil versa somente acerca da mora ex re. Além disso, a citação inicial somente se
presta a constituir mora nos casos em que a ação não se funda na mora do réu,
hipótese em que esta deve preceder ao ajuizamento, e que não se coaduna com a
situação  ora  tratada.  4.  Os  agravantes  não  impugnaram  a  Súmula  283/STF,
utilizada  na  decisão  agravada  para  rechaçar  o  recurso  especial  no  que  toca  à
alegada  ocorrência  de  preclusão.  Aplica-se  à  espécie  a  Sú-  mula  182/STJ:  'É
inviável  o  agravo do  art.  545 do  CPC que  deixa  de  atacar  especificamente  os
fundamentos  da  decisão  agravada.'  5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento” (AgRg no REsp 862646/ES, 4ª Turma, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, j.
13.11.2012)

Na medida em que o procedimento descrito não foi observado, não há como
se cogitar de rescisão por culpa do autor/apelado. Feito esse registro, conclui-se que o apelante ao
rescindir  unilateralmente  o  contrato  sem observar  as  suas  cláusulas  e  a  legislação  pertinente  à
matéria e, ainda, ao vender o imóvel a terceiro, procedera de forma indevida e abusiva, devendo
ressarcir-lhes as despesas realizadas com o negócio, bem como responder a título de dano moral
pelo constrangimento gerado.

Feitos  tais  esclarecimentos,  delimitando-se  que  a  parte  ré/apelante  é  a
responsável pela rescisão contratual, esta responde pelas suas consequências, haja vista a imposição
legal no sentido de que a parte culpada deve arcar com as consequências do inadimplemento e
resolução contratual a que deu causa. Vale lembrar que a rescisão do contrato implica na devolução
dos valores já descontados.

Em relação aos danos morais, tem-se que a rescisão unilateral do contrato
gera não um mero aborrecimento, mas, sim, abalo moral considerável e passível de indenização. Na
espécie,  o  apelante,  ao  frustrar  as  expectativas  do  apelado,  sujeitou-o  a  grave  dano,  devido,
notadamente, ao rescindir unilateralmente o contrato, sem notificação e, ainda, aliená-lo a terceira
pessoa, ferindo, inclusive, a boa-fé objetiva que deve pautar as relações contratuais. 

De acordo com o art. 944 do Código Civil, a indenização por danos morais
deve ter o seu valor arbitrado de acordo com a gravidade da lesão e a extensão do dano. Assim,
entendo que o valor fixado na sentença, de R$ 3.000,00 (três mil reais) é suficiente para a reparação
de todos os transtornos provocado à vítima. 



Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO,
para manter a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
(Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 05 de dezembro de 2017. 

                                    Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                                                            Relator
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Apelação Cível nº  0024966-92.2010.815.2003 — 4ª Vara Regional de Mangabeira

RELATÓRIO.

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Planterra – Planejamento de
Terra Ltda (fls. 114/122) contra sentença proferida pelo juízo a quo (fls. 90/95), nos autos da Ação
de Indenização por Danos Morais e Materiais movida pelo ora apelado em desfavor da apelante.

Na referida decisão, o magistrado a quo julgou parcialmente procedente o
pedido formulado pelo autor e, em consequência, condenou a parte promovida ao pagamento de
verba indenizatória a título de danos morais, que arbitrou no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a
serem pagos de uma só vez, bem como, indenização por dano material, para restituir os valores
efetivamente  pagos  pela  parte  promovente,  referente  ao  contrato  celebrado,  de  forma  simples,
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, valor este que deverá ser
apurado em liquidação de sentença. Condenou, também, o promovido ao pagamento de honorários
advocatícios  no  montante  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação  e  custas
processuais por ter sido vencido em quase a totalidade da demanda.

Irresignado,  o  apelante  alega  que  está  prescrito  o  direito  autoral,  pois  o
prazo prescricional, em se tratando de pretensão de reparação civil, nos termos do Código Civil é de
03 (três) anos e ação presente ação só foi interposta 09 anos depois. Sustenta que o apelado não
provou que só tomou conhecimento da rescisão contratual  em 2007, apena alegou em sede de
impugnação. Ademais, narra na sua inicial  que no ano de 2004 recebia cobranças da Prefeitura
Municipal, o que demonstra que há muitos tinha conhecimento da causa de pedir. No mérito, aduz
não haver nexo de causalidade configurador de dano moral e material. Por fim, pede a reforma
integral da sentença (fls. 114/122).

Contrarrazões apresentadas pelo promovente (fls. 128130).

A douta Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 135/136, apenas indicou
que o feito retome o seu caminho natural, submetendo-se ao elevado crivo da Egrégia Câmara.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 23 de outubro de 2017.

                                         Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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